
ETP–Estudo Técnico Preliminar para Aquisição para Bens em Serviços 

 
Processo de Dispensa nº 33/2026 

 

1-DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Identificação das necessidades de negócio  

1 A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade de 
padronização da vestimenta dos servidores da Câmara Municipal de Hulha 
Negra, visando fortalecer a identidade institucional do Poder Legislativo, 
promover melhor organização interna e assegurar adequada 
apresentação dos colaboradores no exercício de suas funções. A 
inexistência de uniformização pode dificultar a identificação dos servidores 
pelos munícipes, comprometer a imagem institucional e gerar 
despadronização no ambiente administrativo. Assim, a aquisição de 
uniformes busca garantir maior profissionalismo no atendimento ao 
público, facilitar a identificação funcional, valorizar os servidores e 
contribuir para a melhoria da eficiência administrativa, em conformidade 
com os princípios da administração pública. 

 

Identificação das necessidades tecnológicas  

1 Padronização e Identidade Visual 
● Aplicação da logomarca oficial de Câmara Municipal, conforme manual de 
identidade visual; 
● Definição de cores institucionais; 
● Padronização de layout, posicionamento de bordado;  

 

2 Especificações Técnicas dos Materiais 
● Material resistente a lavagens frequentes; 
● Não transparência e resistência ao desgaste. 

 

3 Controle de Qualidade 
● Garantia mínima contra defeitos de fabricação; 
● Conferência de tamanhos conforme grade previamente levantada; 
● Amostra prévia (se necessário) para aprovação da Administração; 
● Acaabamento adequado (costuras, ausência de defeitos). 

 

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC  

1 Requisitos de Fornecimento 
● Entrega dentro do prazo estipulado; 
● Responsabilidade integral do fornecedor quanto à qualidade do produto. 

 

 

 

 
Item 1 – 02 Jaquetas uniforme em nylon 100% poliéster impermeável cor azul marinho, 
forrada com fibra, bolsos laterais com fecho frontal, com bordado do brasão da Câmara 
Municipal de Hulha Negra lado esquerdo frontal e bandeiras Brasil na parte superior da 
manga direita e bandeira Rio Grande do Sul na parte superior da manga esquerda, com 
punho nas mangas e sem punho na barra inferior. 
Tamanhos:  1G, 1M (MASCULINA) 

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 



Valor unitário de Referência: R$ 216,67 
Valor total de Referência: R$ 433,34 
 
Item 2 – 02 Camisa Polo: Em malha PV (67% poliester e 33% algodão) azul marinho, com 
Brasão do Município colorido bordado com as cores padronizadas e com a inscrição 
bordada: “CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES HULHA NEGRA-RS” na cor branca. 
Tamanhos conforme a solicitação da Secretaria 
Tamanhos:  2 G (MASCULINA) 
Valor unitário de Referência: R$ 65,00 
Valor total de Referência: 130,00 
 
Item 3 – 03 Camisa social manga longa – Fechamento frontal e punhos com botões. Com 
bordado do Brasão do Município. 
Tamanhos:  3 N°3 
Valor unitário de Referência: R$ 149,33 
Valor total de Referência: R$ 447,99 
 
Item 4 – 02 Camiseta gola V com bordado do Brasão do Município. 
Tamanhos:  2 G 
Valor unitário de Referência: R$ 65,93 
Valor total de Referência: R$ 131,86 
 
 
Valor total: R$ 1.143,19 reais 
 

 
 

Esta aquisição é indispensável pela importância da apresentação dos 
funcionários uniformizados. 

 

  
 A indicada no item 2. 
 
 
 

 
 

Nos termos do art. 23, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor de mercado éo 
especificado no item 2. 

O valor estimado foi obtido através do valor mediano do Licitacon – TCERS 
pesquisado no endereço eletrônico http://licitaconfacil.com.br 

 

 
A Contratação é viável e preenche todos os requisitos legais. 

 

3 - ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

5 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

6 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

http://licitaconfacil.com.br/


 

 
Publique-se. 

Hulha Negra, RS, 29 de maio de 2026. 

 

 

Volnei Domingo Manfron 

Presidente da Câmara Municipal 

7 - ENCAMINHAMENTO E ASSINATURA 
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